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Projeto de Resolução Nº 03/2022 
 
Altera a Resolução de Nº 01/2018, que disciplina 
a concessão de diárias e pagamento de despesas 
prevista no art. 91 do Regimento Interno da 
Câmara e nos arts. 49 e 50 da Resolução Nº 
02/2005 de 17/05/2005 – Plano de Cargos e 
Salário da Câmara Municipal de Barbalha e adota 
outras providências. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do 

Ceará, nos termos do art. 23, inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art.32 inciso IV 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, faz saber que em Sessão Ordinária o 
Plenário aprovou e ela promulga a Seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - O art. 1º da Resolução 01/2018 que passa a ter a 
seguinte redação: 

 

“Art. 6º. – As diárias corresponderão aos seguintes valores (expressos em Reais). 
 

Descrição Dentro do Estado Fora do Estado 

Presidente R$ 1.000,00 R$ 1.300,00 

Vice-Presidente e Vereadores R$ 800,00 R$ 1.200,00 

Servidores ocupante de Cargo Comissionado R$ 500,00 R$ 600,00 

Servidores ocupante de Cargo Efetivo R$ 500,00 R$ 600,00 

 
Parágrafo único – Os valores constantes na tabela acima serão 

reajustados periodicamente, mediante resolução proposta pela Mesa Diretora da 
Câmara Municipal. 

 
Art. 2o. – As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução 

correrão à conta das dotações orçamentárias da Câmara Municipal de Barbalha. 
 

Art. 3o. - Esta Resolução entrará em vigor da data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 17 de janeiro de 2022, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha em 
13 de janeiro de 2022. 
 

 
 

Odair José de Matos                      André Feitosa 

Presidente      Vice-Presidente 

 

 

Antônio Hamilton Ferreira Lira            Luana dos Santos Govêa 

1º Secretário      2º Secretária 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
Excelentíssimos senhores Vereadores e Vereadora, 
 
O presente projeto pôr iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barbalha 
tem por finalidade a regulamentação da concessão de diárias previstas no art. 91 do 
Regimento Interno da Câmara e nos arts. 49 e 50 da Resolução Nº 02/2005 de 
17/05/2005 – Plano de Cargos e Salário da Câmara Municipal de Barbalha e dá outras 
providências. 
 
O pagamento de diárias, segundo o Tribunal de Contas do Estado de Ceará, deve ter 
motivação legal e completa prestação de informações sobre a viagem custeada com 
recursos públicos, como nome do beneficiário, destino e motivo legítimo do 
deslocamento, período de permanência, número de diárias e valores pagos são 
informações obrigatórias, para justificar e viabilizar o gasto, sendo que a matéria deve 
ser disciplinada em norma específica. Cumpre esclarecer ainda, que os valores que 
trata o projeto de resolução foram apenas atualizados, tendo em vista a grande 
defasagem financeira dos últimos três anos. 
 
A proposta visa ainda o aprimoramento da fiscalização, fortalecendo a prática correta 
no uso de diárias e nas despesas com qualificação. 
 
Diante de todo o exposto, a Mesa Diretora aguarda a aprovação da proposta. 
 
Barbalha, 13 de janeiro de 2022. 
 
 
 

 
Odair José de Matos                      André Feitosa 

Presidente      Vice-Presidente 

 

 

Antônio Hamilton Ferreira Lira            Luana dos Santos Govêa 

1º Secretário      2º Secretária 
 

 


